
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202205/0449
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Tavira
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1.215,93€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão; Elaborar estudos, projetos e atividades 
conducentes à definição e concretização das políticas do município na área do 
património e cultura. Conceção e realização de ações de extensão cultural; 
Gestão e/ou apoio na organização de exposições e eventos; Gestão de 
equipamentos e infraestruturas culturais do município; Apreciar e elaborar 
informações referentes à atividade cultural; Elaborar procedimentos concursais, 
no âmbito da contratação pública, atualizar informação na área do património e 
cultura; atendimento ao público, realizar visitas guiadas

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Despacho n.º 303/2022, de 22 de março

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: História da Arte ou Património Cultural

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Humanidades, Secretariado e Tradução Humanidades História / História da Arte
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Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Tavira

1 Praça da República 8800951 TAVIRA Faro                     
              

Tavira                  
               

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Câmara Municipal de Tavira
Contacto: 281320582

Data Publicitação: 2022-05-11
Data Limite: 2022-05-25

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República, 2.ª série n.º 91, de 11 de maio
Texto Publicado em Jornal Oficial: PUBLICITAÇÃO INTEGRAL DO PROCEDIMENTO CONCURSAL 1.- Nos termos do 

disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada por LTFP, 
na sua redação atual, conjugada com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria nº 12-A/2021, de 11 de 
janeiro, adiante designada por Portaria, torna-se público que, após aprovação do 
mapa global consolidado de recrutamentos autorizados para 2022 e, por 
despacho da Vereadora de Administração, Ambiente e Assuntos Jurídicos de 22 
de março de 2022, se encontra aberto, nos termos do artigo 18º da Portaria, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar da publicação do presente aviso na Bolsa 
de Emprego Público, procedimento concursal comum para constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, na carreira 
e categoria de técnico superior – licenciatura em História da Arte ou Património 
Cultural, para o exercício de funções na Divisão de Turismo, Cultura, Património 
e Museus. 2.- Consultas prévias: 2.1- Reserva de recrutamento: para efeitos do 
disposto no n.º 4 do artigo 30.º da Portaria, declara-se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no Município de Tavira, na carreira e categoria de 
técnico superior – área de História da Arte ou Património Cultural. 2.2- Não é 
possível demonstrar a inexistência de pessoal em situação de requalificação apto 
para o desempenho das funções subjacentes à contratação em causa, 
atendendo a que no caso específico da Administração Local ainda não se 
encontra constituída a Entidade Gestora da requalificação nas Autarquias (EGRA) 
a que se refere o artigo 16.º da Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na 
sua redação atual, conforme comunicação enviada pela CI-AMAL - Comunidade 
Intermunicipal do Algarve e até à sua constituição e, de acordo com a solução 
interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio 
de 2014, «As autarquias Locais não têm de consultar a Direção-Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do 
procedimento prévio recrutamento de trabalhadores em situação de 
requalificação». 3.- Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada 
pela Portaria nº 12-A/2021, de 11 de janeiro, Decreto Regulamentar n.º 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, 
Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e Código de Procedimento 
Administrativo. 4.- Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria. 5.- O local de trabalho situa-se na área do 
Município de Tavira. 6.- Posicionamento remuneratório: de acordo com o 
disposto no n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o 
posicionamento remuneratório pode ser objeto de negociação. A posição 
remuneratória de referência, respeitando as regras previstas no n.º 7 do referido 
artigo 38.º, corresponde à 2.ª posição nível 15 – 1.215,93€. 6.1- Em 
cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP, o candidato que detenha já uma 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, informa prévia e 
obrigatoriamente o posto de trabalho que ocupa e a posição remuneratória 
correspondente à remuneração que aufere. 7.- Caracterização dos postos de 
trabalho: Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão; Elaborar estudos, projetos e atividades 
conducentes à definição e concretização das políticas do município na área do 
património e cultura. Conceção e realização de ações de extensão cultural; 
Gestão e/ou apoio na organização de exposições e eventos; Gestão de 
equipamentos e infraestruturas culturais do município; Apreciar e elaborar 
informações referentes à atividade cultural; Elaborar procedimentos concursais, 
no âmbito da contratação pública, atualizar informação na área do património e 
cultura; atendimento ao público, realizar visitas guiadas. 7.1- As funções 
referidas não prejudicam a atribuição ao trabalhador recrutado de funções não 
expressamente mencionadas, desde que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas e para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional, conforme 
o n.º 1 do artigo 81º da LTFP. 8.- Requisitos de admissão: conforme estipula o 
n.º 3 do artigo 17.º da Portaria, os candidatos devem reunir os requisitos, gerais 
e outros, até ao último dia do prazo de candidatura. 8.1- Requisitos Gerais: Os 
previstos no artigo 17.º da LTFP, nomeadamente: a) Ter nacionalidade 
portuguesa, quando não dispensada pela Constituição ou convenção 
internacional ou lei especial; b) Ter 18 anos completos; c) Não inibição do 
exercício de funções públicas ou interdição para o exercício das funções a que se 
candidata; d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício da função; e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória; 8.2- 
Requisitos especiais - Habilitação Académica: licenciatura em História da Arte ou 
Património Cultural. 8.3- Não é permitida a substituição da habilitação académica 
exigida por formação ou experiência profissional. 9.- Âmbito do Recrutamento: 
nos termos do no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, o recrutamento inicia-se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituída; 9.1- Na impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por aplicação do número anterior, e para os efeitos do n.º 4 do artigo 
30.º da LTFP, conjugado com a alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP e 
conforme mapa anual global consolidado de recrutamentos autorizados para o 
ano de 2022 aprovado, o recrutamento será efetuado de entre trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público 
previamente estabelecido. 10.- De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 4 
do artigo 11.º da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Município de Tavira idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 11.- Formalização das 
candidaturas: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário tipo 
disponível no sítio da Internet do Município www.cm-tavira.pt (Município-
Recursos Humanos-concursos a decorrer-Procedimentos concursais-FORM184), 
e efetuadas nos termos dos artigos 104.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, deve ser apresentado na Secção de Recursos 
Humanos desta Câmara Municipal ou ser remetidas pelo correio, com aviso de 
receção, para a Câmara Municipal de Tavira, Praça da República, 8800-951 
Tavira, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas. 11.1- O Município encontra-se a desenvolver os procedimentos 
com vista ao cumprimento do n.º 2 do artigo 19.º da Portaria. 11.2- O 
formulário devidamente datado e assinado, deve indicar expressamente a 
referência do concurso a que concorre (ex.: OE 2021XX/XXXX) e ser 
acompanhado, dos documentos previstos no artigo 20.º da Portaria, 
nomeadamente: - Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito; - No caso de ser detentor de 
relação jurídica de emprego público, declaração atualizada (com data reportada 
até ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida pelo 
serviço de origem a que o candidato pertence, da qual conste a identificação da 
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relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular, a posição remuneratória que detém 
nessa data, descrição da atividade que executa, bem como a última avaliação de 
desempenho com a respetiva menção qualitativa e quantitativa; - Currículo 
profissional detalhado, atualizado, datado e assinado pelo candidato, do qual 
deve constar designadamente, as funções desempenhadas, bem como as 
atualmente exercidas, com a indicação dos respetivos períodos de duração, a 
formação profissional que possui, devidamente comprovada com cópias legíveis 
dos documentos comprovativos das declarações prestadas no currículo, 
nomeadamente no que diz respeito à formação profissional, sob pena de não 
serem considerados no método de seleção de Avaliação Curricular, quando 
aplicável. 11.3- A não apresentação dos documentos exigidos nos pontos 
anteriores determina a exclusão dos candidatos do procedimento, quando a falta 
destes documentos impossibilite a sua admissão ou a avaliação, conforme 
previsto na alínea a), do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria. 12.- As falsas 
declarações prestadas pelos candidatos nos requerimentos serão punidas nos 
termos da Lei. 12.1- Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações. 13.- Métodos 
de seleção e critérios: Considerando que os artigos 36.º da LTFP e 5.º da 
Portaria estabelecem os métodos obrigatórios, consoante a situação jurídico 
funcional do trabalhador, bem como o n.º 1 do artigo 6.º da referida Portaria 
que determina quais os métodos de seleção facultativos ou complementares, 
optou-se pelos seguintes métodos: a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC), como métodos obrigatórios, e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS) como método complementar, para os candidatos 
que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de 
candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade. b) Prova de 
Conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP) como métodos obrigatórios, e 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS) como método complementar, para os 
restantes candidatos. 13.1- Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar 
por escrito a aplicação daqueles métodos e, nesse caso, ser-lhes-á aplicado os 
métodos previstos na alínea b). 13.2- A Avaliação Curricular (AC) – visa analisar 
a qualificação dos candidatos, ponderando os seguintes elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar: Habilitação Académica (HA); 
Formação Profissional (FP) – onde serão tidas em consideração as áreas de 
formação e aperfeiçoamento relacionadas com as exigências e as competências 
necessárias ao exercício da função; Experiência Profissional (EP) – onde será 
ponderada a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas e Avaliação do Desempenho (AD) – relativa ao último 
biénio, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. A Avaliação Curricular (AC) 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada dos 
elementos a avaliar. 13.3- A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) – 
visa obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função. A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) – é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 dos 
comportamentos em análise. 13.4- A Prova de Conhecimentos (PC)- com 
carácter eliminatório, comporta só uma fase e visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício da função a concurso, será a adotada a escala 
de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, assume a forma escrita, 
com consulta, revestindo natureza teórica, com duração máxima de 90 minutos 
e tolerância de 10 minutos, e versará sobre o seguinte: - Decreto-Lei 18/2008, 
de 29 de janeiro- Código dos Contratos Públicos, com as devidas alterações; Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro - Estabelece o regime jurídico das autarquias 
locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 
jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e 
para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo 
autárquico; Lei n.º35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, com as devidas alterações; Decreto-Lei 4/2015, de 7 de janeiro - 
Código do Procedimento Administrativo; Lei 107/2001, de 8 de setembro - Lei de 
bases da política e do regime de proteção e valorização do Património Cultural; 
Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto- aprova Lei Quadro dos Museus Portugueses; 
Decreto-Lei 140/2009 de 15 de junho - Aprova o regime jurídico dos estudos, 
projetos, relatórios, obras ou intervenções sobre bens culturais móveis e imóveis 
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classificados ou em vias de classificação de interesse nacional, de interesse 
público ou de interesse municipal; Decreto-Lei 309/2009, de 23 de outubro - 
Procedimento de classificação dos bens imóveis de interesse cultural, bem como 
o regime jurídico das zonas de proteção e do plano de pormenor de salvaguarda, 
com as respetivas alterações; Despacho n.º 14523/2010, de 17 de setembro - 
Prazo de revisão dos atos de classificação a que correspondam as categorias de 
conjunto ou sítio, de conformidade com o n.º 1 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 
309/2009, de 23 de outubro; Decreto-Lei 148/2015, de 4 de agosto - Estabelece 
o Regime da Classificação dos Bens Culturais Móveis; Regulamento do Museu 
Municipal de Tavira , disponível em: https://cm-tavira.pt/site/wp-
content/uploads/2021/05/Museu-Municipal-de-Tavira.pdf; Guia de igrejas 
ermidas e capelas de Tavira, disponível em https://www.cm-
tavira.pt/site.old/sites/default/files/Guia_%20Igrejas_PT.pdf ; Guia histórico de 
Tavira, disponível em https://cm-tavira.pt/site/wp-
content/uploads/2021/08/Roteiro-Historico_PT_low.pdf; Atlas do Património da 
DGPC, disponível em 
https://patrimoniodgpc.maps.arcgis.com/apps/webappviewer/index.html?
id=7f7d5674280f41849c0a0869ced22d91. 13.5– Será permitido aos candidatos 
a consulta aos diplomas legais, desde que impressos e não anotados ou 
comentados. 13.6 - Não é permitida a consulta de documentação em formato 
digital e a utilização de qualquer meio eletrónico durante a realização da prova. 
13.7- A Avaliação Psicológica (AP)- visa avaliar aptidões, caraterísticas de 
personalidade e/ou competências comportamentais dos candidatos tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. É valorada da seguinte 
forma: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 
13.8 - A Entrevista Profissional de Seleção (EPS)- visa avaliar a experiência 
profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A Entrevista 
Profissional de Seleção terá uma duração que não deve exceder 30 minutos e a 
classificação será apurada mediante o cálculo da média aritmética simples, com 
arredondamento às centésimas. 14.- A Ordenação Final – será a resultante da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos métodos 
de seleção aplicados, consoante a situação do candidato: a) OF=[(ACx40%) 
+(EACx30%) +(EPSx30%)] b) OF=[(PCx40%) +(APx30%) +(EPSx30%)] Em 
que: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC= Entrevista de 
Avaliação de Competências; PC= Prova de conhecimentos; AP= Avaliação 
Psicológica e EPS = Entrevista Profissional de seleção. 14.1- Nos termos do nº 6 
do artigo 11º. da Portaria, a ata do júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final, são publicados no sitio da 
Internet do Município de Tavira em www.cm-tavira.pt (Município-Recursos 
Humanos-concursos a decorrer-Procedimentos concursais). 15.- Nos termos dos 
nºs 9 e 10 do artigo 9.º da Portaria, cada um dos métodos de seleção, bem 
como, cada uma das fases que comportem é eliminatório. Serão excluídos do 
procedimento os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos 
de seleção, bem como, os que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 num 
dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes. 16.- 
Em situações de igualdade de valoração entre os candidatos, aplica-se o disposto 
no artigo 27.º da Portaria, e esgotados estes, de acordo com os critérios 
definidos na ata do júri. 17.- Para efeitos do disposto no nº.1 do artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 3.º do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade ou 
deficiência igual ou superior a 60%, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 17.1- De 
acordo com a descrição do conteúdo funcional constante do presente aviso de 
abertura, o júri do concurso verifica a capacidade de o candidato exercer a 
função, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro. 17.2- Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no formulário de admissão, sob compromisso de honra o respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar as respetivas 
capacidades de comunicação e expressão, sendo dispensada a apresentação 
imediata de documento comprovativo dessa mesma deficiência. 18.- Composição 
do Júri: Presidente: Cristina Pereira Neto, Chefe da Divisão de Turismo, Cultura, 
Património e Museus; Vogais: Sandra Cristina da Costa Fialho Palma Cavaco, 
Técnica Superior, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Ana Sofia da Cruz Mascarenhas Vieira da Mota, Técnica Superior; Vogais 
suplentes: Patrícia Custódio Gonçalves, Técnica Superior e Jaquelina Covaneiro 
Rosa, Técnica Superior. 19.- Os candidatos excluídos serão notificados nos 
termos do artigo. 22.º da Portaria, para a realização da audiência prévia nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 19.1- Os candidatos 
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admitidos são convocados por intermédio de carta registada conforme n.º 7 do 
artigo 21.º da Portaria. 19.2- Nos termos do n.º 1 do artigo 25.º da Portaria, a 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e 
público das instalações da Câmara Municipal de Tavira e disponibilizada no sítio 
da Internet do Município de Tavira. 19.3- Nos termos do n.º 4 do artigo 25.º da 
Portaria, os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte por intermédio de carta registada. 19.4- A lista 
unitária da ordenação final dos candidatos será publicitada nos termos do n.º 5 
do artigo 28.º da Portaria. 20.- Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação”. 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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